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I Vereador; José jailson da Silva

Denomina de Maria Josefa da Silva (Maria
de bio Senhor), a Usina Fotovoltaica
Municipal.

A câmara Municipal de Torítama, Estado de pernambuco, no uso de suas
atribuíções contidas no Regimento Interno Decreta:

Art' 10 Denomina de Maria Josefa da sirva (Maria de bio senhor), a usina
Fotovoltaica Municipar, rocarizada às margens da Rodovía BR_104.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Toritama, 14 de junho de 2023.
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Trabalhando pêra todos SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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Toritama, 02 de junho de 2023.

Ofício - DCI-O10lZOZg

Ao llmo.

Vereador José Jailson da Silva (Dr. do São João)

Assunto: Denominação de Área pública

com os cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar
a Área Pública, destinada para a imprantação da Usina Fotovortaica
Municipal, localizada às margens da Rodovia BR 104, para que a mesma
seja denominada e oficializada.

Sem mais para o momento, reitero os sinceros votos de estimae
consideração.
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de Cadastro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
CNPJ: 11.256.05 4lOOAtAg
Av. Dorival José pereirâ, 1.370 - parque das feiras
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